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CONTRATO Nº 116/2022 
(de 30 de Setembro de 2022) 

 
 

 
Termo de Contrato de aquisição de mobília para as novas 
salas da Escola Municipal Professor José Boeing, conforme 
discriminado no Edital de Licitação nº 063/2022, modalidade 
Pregão Presencial nº 033/2022, que fazem entre si o 
Município de Rio Fortuna e a empresa Escolares Indústria e 
Comércio de Móveis Ltda. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 82.926.585/0001-30, situado na Avenida Sete de 
Setembro, 1.175, Centro, Rio Fortuna/SC, 88.760-000, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Neri Vandresen, CPF n º 560.121.019-53. 
 

CONTRATADA: ESCOLARES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 34.832.381/0001-97, estabelecido na Rua Frederico 
Willig, 255, Centro, Três de Maio/RS, 98.910-000, representado por sua sócia, Srta. Normélia 
Lottermann, CPF n° 283.655.340-53. 

 

 
Cláusula Primeira - DO OBJETO E PREÇOS UNITÁRIOS 

1ª. O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA PARA AS NOVAS SALAS 
DE AULA E AUDITÓRIO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JOSÉ BOEING, conforme 
especificação abaixo: 

Item Descrição QTD MARCA Valor Unit. 
(em R$) 

Valor Total 
(em R$) 

01 

CONJUNTO PROFESSOR CJP-01: 
Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior em laminado melamínico 
e na face inferior em chapa de balanceamento, 
painel frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas 
faces em laminado melamínico BP, montado sobre 
estrutura tubular de aço. Dimensões: altura da mesa: 
76 cm; tampo da mesa retangular: 120 cm x 60 cm. 
Características: tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, 
cantos arredondados (conforme projeto padrão do 
FNDE). Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm, 
lixada em uma face. Aplicação de porcas garras com 
rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 
acabadas 650 mm (largura) x 1200 mm 
(comprimento) x 19,4mm (espessura), admitindo-se 
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tolerância de até + 2 mm para largura e profundidade 
e +/- 1mm para espessura. Painel frontal em MDP ou 
MDF, com espessura de 18 mm, revestido nas duas 
faces em laminado melamínico de baixa pressão – 
BP, acabamento frost, na cor CINZA. Dimensões 
acabadas de 250 mm (largura) x 1117 mm 
(comprimento) x 18mm (espessura) admitindo-se 
tolerâncias de +/- 2mm para largura e comprimento e 
+/- 0,6mm para espessura. Topos encabeçados com 
fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com 
primer, acabamento texturizado, na cor CINZA, 
coladas com adesivo "Hot Melting". Dimensões 
nominais de 22 mm (largura) x 3 mm (espessura), 
com tolerância de até +/-0,5mm para espessura. 
Estrutura composta de: - Montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5mm); - 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular, diâmetro de 
31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 - (1,5mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm 
(1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Ponteiras e sapatas 
em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 
injetadas na cor cinza, fixadas à estrutura através de 
encaixe. Pintura dos elementos metálicos em tinta 
em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 
de 40 micrometros na cor CINZA.  
Cadeira com Assento/encosto em polipropileno 
injetado com acabamento texturizado na cor cinza, 
sendo assento med. 430x 400 mm e encosto med. 
396x198 mm, no molde do assento/encosto deve ser 
grafado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do componente 
injetado, fixado a estrutura através de rebites de 
repuxo. Ponteiras, sapatas e espaçadores do 
assento injetados nas cores cinza fixadas a estrutura 
através de encaixe e pino expansor. Estrutura em 
tubo de aço carbono laminado a frio com costura, 
secção circular de Ø: 20,7 mm em chapa 14 
(1,9mm). Pintura epóxi na cor cinza (padrão FNDE) 
com espessura mínima de 40 micrometros. Medidas 
aprox. da cadeira Altura do assento tolerância (+- 
10mm): 460mm Largura da estrutura da Cadeira: 
387,7 mm Ângulo entre estrutura do 
assento/encosto: 98° Ângulo da estrutura do 
assento: 94° Raio pés frontais: 50 mm Raio pés 
traseiros: 50mm Raio estrutura do encosto: 50 mm 
Distância entre travessas do assento: 296 mm 
Distância entre pés frontal/traseiro: 471 mm. 
 
OBS.: Garantia contra defeitos de fabricação de 2 
(dois) anos. Deverá ser entregue montado e em 
perfeitas condições de uso. 
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04 

CONJUNTO ESCOLAR ADULTO CJA06: 
Mesa com Tampo em madeira aglomerada (MDP 
)med. 600x450 mm com espessura de 18,8mm (+-
0,3mm). Revestimento na face superior em laminado 
melâminico de alta pressão 0,8 mm de espessura 
acabamento texturizado na cor cinza, cantos 
arredondados, fita de bordo cor azul (2,5mm), 
revestimento na face inferior em laminado de baixa 
pressão (BP) na cor branca, fixação do tampo a 
estrutura através de 6 parafusos para aglomerado 
5,0mm, comprimento 45mm, cabeça panela, fenda 
Philips, rosca auto cortante. Estrutura com pés e 
travessa longitudinal confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5mm), - 
travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio com costura, secção circular 
de Ø: 31,75mm (1 ¼”) chapa 16 (1,5 mm); pés 
confeccionados em tubo de aço carbono a frio, com 
costura, secção circular Ø: 38 mm (1 ½”), em chapa 
16 (1,5mm), com sapatas (frontal e posterior fixas 
por rebites de repuxo. Pintura epóxi na cor cinza 
(padrão FNDE) com espessura mínima de 40 
micrometros. Porta livros na cor cinza med. 
503x310mm, no molde do porta livros deve ser 
grafado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do componente 
injetado. Fixação do porta livros a travessa 
longitudinal através de rebites de repuxo. Cor Cinza. 
Ponteiras (encaixe) e sapatas, injetadas nas cor 
azul, nos moldes da mesa deve ser grafado o 
símbolo internacional de reciclagem fixada a 
estrutura através de rebites de repuxo. Medidas 
Aproximada Mesa Distancia Tampo/Estrutura: 23 
mm Distancia estrutura/Travessa: 116 mm Dimensão 
Horizontal da Estrutura: 367 mm Raio da Curva da 
estrutura da mesa (+-5 mm): 100 mm Medidas do 
tampo 600x450mm Raio do canto do tampo (+ ou - 2 
mm): 50 mm Distância tampo/porta livros: 86mm 
Distancia interna entre as pernas: 519 mm Altura da 
mesa: 760 mm Profundidade dos Pés: 446 mm, 
cadeira com Assento/encosto em polipropileno 
injetado com acabamento texturizado na cor azul, 
sendo assento med. 430x 400 mm e encosto med. 
396x198 mm, no molde do assento/encosto deve ser 
grafado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o numero identificador do componente 
injetado, fixado a estrutura através de rebites de 
repuxo. ponteiras, sapatas e espaçadores do 
assento injetados nas cores azul fixadas a estrutura 
através de encaixe e pino expansor. Estrutura em 
tubo de aço carbono laminado a frio com costura, 
secção circular de Ø: 20,7 mm em chapa 14 
(1,9mm). Pintura epóxi na cor cinza (padrão FNDE) 
com espessura mínima de 40 micrometros.  Medidas 
aprox. da cadeira Altura do assento tolerância (+- 
10mm): 460mm Largura da estrutura da Cadeira: 
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387,7 mm Ângulo entre estrutura do 
assento/encosto: 98° Ângulo da estrutura do 
assento: 94° Raio pés frontais: 50 mm Raio pés 
traseiros: 50mm Raio estrutura do encosto: 50 mm 
Distancia entre travessas do assento: 296 mm 
Distancia entre pés frontal/traseiro: 471 mm. 
 
O conjunto escolar deverá estar em conformidade 
com a normal ABNT NBR 14006- Móveis escolares - 
Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 
 
Apresentar junto à proposta de preços Certificado de 
Conformidade do INMETRO em nome do fabricante. 
 
Obs. Todas as unidades deverão obter o Selo 
Identificador de Controle de Qualidade do fabricante 
e a garantia contra defeitos de fabricação de 2 (dois) 
anos. Deverá ser entregue montado e em perfeitas 
condições de uso. 

05 

ARMÁRIO ALTO 2 PORTAS 1,60X1,00X0,42:  
Corpo (laterais, base, prateleiras) confeccionado em 
madeira aglomerada 15 mm de espessura. 
revestimento dupla face em laminado melamínico de 
baixa pressão bordas laterais com fita de pvc, 
superfícies lisas e de fácil limpeza e desinfecção. 
tampo superior confeccionado em madeira de alta 
densidade com 25 mm de espessura, sistema 
postforming, bordas, revestimento melamínico, 
fechadura frontal nas duas portas, tipo cilíndrico, 
dobradiças metálicas com abertura de 270º, 
puxadores confeccionados em alumínio 
(acabamento fosco), 03 prateleiras internas em cada 
lado, com divisão central, confeccionadas em 
madeira aglomerada 15, com revestimento 
melamínico e diversas regulagens de altura e 
dispositivo para fixação em aço trefilado, medindo 
1,60 x 0,90 x 0,40. Na cor CINZA. Pés de ferro 
30x50 com sapata niveladora e pintura eletrostática 
na cor cinza.  
 
Obs.: Garantia de 02 anos contra defeitos de 
fabricação. Deverá ser entregue montado e em 
perfeitas condições de uso.  
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782,00 4.692,00 

06 

LONGARINA DIRETOR 2 LUGAR COM 
PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL 
Cadeira corporativa disposta em assentos múltiplos, 
tipo longarina, com 02 lugares, com braços 
individuais e com espaldar médio. Encosto 
estruturado em compensado multilaminado 
anatômico de espessura mínima de 12 mm a 15 mm, 
estofamento em espuma injetada moldada de 
poliuretano com no mínimo 40 mm de espessura no 
apoio lombar e densidade entre 45 a 50 KG/M³. 
Revestida em tecido ou corano, na cor azul escuro. 
Com costuras na horizontal formando gomos. 
Contracapa do encosto no mesmo material que a 
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Parágrafo Único. A entrega do objeto deverá ocorrer conforme necessidade e solicitação, na 
Escola Municipal Professor José Boeing, sito a Avenida Sete de Setembro, nº 1677, no Centro 
de Rio Fortuna, e/ou no local indicado pela Secretaria de Educação, em até 60 (sessenta) dias 
após a emissão da Autorização de Fornecimento. 

capa, provido de perfil de PVC que proporciona 
proteção ao produto. Encosto com largura no apoio 
lombar mínima de 455 mm e com extensão vertical 
mínima de 470 mm. Na capa do encosto contém 
bordado com o brasão da escola. Assento 
estruturado em compensado multilaminado 
anatômico de espessura mínima de 12 mm a 15 mm, 
estofamento em espuma injetada moldada de 
poliuretano com no mínimo 40 mm de espessura em 
média predominante, 85 mm na borda frontal e 
densidade entre 45 a 50 KG/M³. Fixação dos 
elementos ao estrutural do assento através de 
parafusos e porcas garras com rosca métrica. 
Revestida em tecido ou corano, na cor azul, 
mediante prévia aprovação da Secretaria de 
Educação. Com costuras na horizontal formando 
gomos. Contracapa do assento em revestida em 
TNT, provido de perfil de PVC que proporciona 
proteção ao produto. Assento com largura mínima de 
480 mm e profundidade mínimas de 455 mm. 
Assento e encosto ligados por haste de aço com 
espessura mínima da haste de 4,75 mm e largura 
mínima de 80. Estrutura da longarina composta, por 
2 barras na horizontal em tubo de aço 30x50 com 
espessura mínima de parede de 1,5 mm e no pé 2 
barras na vertical e 1 barra horizontal em tubo de 
aço 30x50 com espessura mínima de parede de 1,5 
mm e 3 suportes em chapa de aço para fixar os 
assentos, pintura com tinta epóxi poliéster 
texturizado na cor preta. Braços fixos trapezoidais 
fechados, vazados, fixos por no mínimo 04 parafusos 
em cada braço, estruturado em alma de aço e 
recoberto com poliuretano integral skin de cor preta 
com textura. Dimensões mínimas do apoio de 41 mm 
de largura e 330 mm de comprimento, altura em 
relação ao assento mínimo de 285 mm. Dotado de 
mecanismo metálico escamoteável e prancheta em 
MDF de 18 mm com dimensões aproximadas de 
240mm x 360mm. Mecanismo instalado no lado 
direito. Pés com ponteiras injetadas em 
termoplástico polipropileno 30x50. 
 
Apresentar junto à proposta de preços certificado de 
conformidade de acordo com ABNT 16031/2012 em 
nome do fabricante. 
 
Obs. Todas as unidades deverão obter o Selo 
Identificador de Controle de Qualidade do fabricante 
e a garantia contra defeitos de fabricação de 2 (dois) 
anos. Deverá ser entregue montado e em perfeitas 
condições de uso.  
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Cláusula Segunda - DO VALOR GLOBAL 

2ª. Dá-se a este contrato o valor global de R$ 85.842,00 (oitenta e cinco mil oitocentos e 
quarenta e dois reais). 

 

Cláusula Terceira – DO PAGAMENTO 

3ª. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal especificando os produtos adquiridos e os respectivos 
preços unitário e total. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor adquirido pelo 
Município em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal. 

Parágrafo Único. O pagamento será efetuado na praça da CONTRATANTE, mediante cheque 
nominal e cruzado ou depositado em conta bancária indicada pela CONTRATADA, com 
vencimento sempre após o dia 10 do mês subsequente. 

 

Cláusula Quarta - DO LOCAL E DOS PRAZOS DE ENTREGA 

4ª. Os itens descritos na Cláusula Primeira deverão ser entregues na Escola Municipal Professor 
José Boeing, sito a Avenida Sete de Setembro, nº 1677, no Centro de Rio Fortuna, e/ou no local 
indicado pela Secretaria de Educação, em até 60 (sessenta) dias após a emissão da Autorização 
de Fornecimento, conforme descrito no Parágrafo Único da Cláusula Primeira deste Contrato.  

 

Cláusula Quinta - DA FORMA DE REAJUSTE 

5ª. Os valores previstos neste instrumento não sofrerão reajustes de preços, permitindo-se 
apenas o reequilíbrio contratual previsto no art. 65, II, “d”, da Lei n° 8.666/93, desde que 
devidamente comprovado e cumpridos os requisitos legais. 

 

Cláusula Sexta - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6ª. A CONTRATANTE, para atender os dispêndios decorrentes com a execução deste contrato, 
utilizará os recursos orçamentários que correrão por conta do orçamento vigente para o 
exercício do ano de 2022, a saber: 

(33) 4.4.90.52.42.00.00.00 

 

Cláusula Sétima – DA VIGÊNCIA 

7ª. O presente contrato é celebrado por prazo determinado, com vigência de 06 (seis) meses, ou 
até enquanto perdurarem as quantidades e os valores licitados. 

 

Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8ª. São obrigações da CONTRATADA: 
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia e expressa 
anuência da Administração; 
b) Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos itens licitados, de acordo com as 
especificações constantes da proposta apresentada e todas as disposições do edital de Pregão 
Presencial nº 033/2022, Processo Licitatório nº 063/2022; 
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c) Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração CONTRATANTE, edital convocatório de 
licitação, contrato firmado e leis civis pátrias; 
d) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por funcionários da CONTRATADA ou pela 
omissão ou inadequada prestação de serviços, especificados na Cláusula Primeira deste 
contrato; 
e) Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre os serviços prestados; 
f) Lançar Nota Fiscal com especificações dos produtos fornecidos; 
g) Fornecer os produtos de acordo com as exigências do Município de Rio Fortuna, nos locais e 
horários indicados pela CONTRATANTE; 
h) Responsabilizar-se por todas as despesas com deslocamento e alimentação dos funcionários 
da CONTRATADA, quando em serviço para o Município de Rio Fortuna, não podendo gerar 
qualquer despesa ao Município, além do valor estabelecido no presente contrato administrativo. 

 

Cláusula Nona – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9ª. São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Garantir à contratada documentos, informações e esclarecimentos necessários à execução do 
contrato; 
b) Efetuar os pagamentos mensais dos produtos adquiridos, no prazo ajustado. 

 

Cláusula Décima – DAS PENALIDADES 

10ª. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto 
contratado, o CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à 
CONTRATADA, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o 
disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 
I - Advertência, por escrito; 
II – Multa; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com 
a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§ 1º. Será aplicada multa de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução 
dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a 
partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a 
multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

§ 2º. Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contrato ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 
Parágrafo Primeiro. 

§ 3º. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio 
do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor do MUNICÍPIO 
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DE RIO FORTUNA/SC, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante 
a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

§ 4º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 
1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias 
após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

§ 5º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

§ 6º. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

§ 7º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de 
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto 
a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

 

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃO ANTECIPADA 

11ª. O contrato poderá ser rescindido antecipadamente nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de quaisquer cláusulas desse contrato; 
b) Cumprimento irregular das cláusulas desse contrato; 
c) Lentidão de seu cumprimento; 
d) Fornecimento dos produtos descritos na Cláusula Primeira em condições diversas da 
apresentada no envelope proposta do Processo Licitatório nº 063/2022, Edital de Pregão nº 
033/2022, do Município de Rio Fortuna. 

Parágrafo Único. Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos supervenientes 
envolvendo a CONTRATADA, o Município de Rio Fortuna poderá anular ou revogar o processo 
licitatório, no todo ou em parte, inclusive após assinatura do contrato, levando-se em conta o 
interesse público, nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo regular, sem 
decorrer direito à indenização. 

 

Cláusula Décima Segunda – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

12ª. Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a Lei 
Geral de Proteção de Dados do(a) CONTRATADO(a), para fins únicos e exclusivos que 
decorrem da Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 8.666/1993, e Lei do 
Pregão, Lei nº 10.520/2002, que regem a presente contratação pública. 

 

Cláusula Décima Terceira - DO FORO 

13ª. Para dirimir qualquer dúvida decorrente da execução do presente contrato, fica eleito o Foro 
da Comarca de Braço do Norte/SC. 

 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS 

14ª. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93 e, na lacuna também desta, 
pelas disposições do Código Civil Brasileiro. 



 
   

  Estado de Santa Catarina 
  Município de Rio Fortuna/SC 
 
 
 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, que, de todos os atos, têm 
conhecimento. 

 

Rio Fortuna/ SC, 30 de Setembro de 2022. 

 

 

 
 

 
NERI VANDRESEN                                        ESCOLARES IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA 

  PREFEITO MUNICIPAL                                                               CONTRATADO 
     CONTRATANTE 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 
 

 
KÉSSIA MEURER                                                                                       JUNIOR SCHMITZ 

CPF 081.472.379-95                                                                                      CPF 014.919.699-70 
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